
INDICAÇÃO Nº 
1389
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a instalação e viabilização de um segundo Restaurante Bom Prato, no Hospital das Clínicas no campus da USP.
JUSTIFICATIVA

O Hospital das Clínicas atende diariamente milhares de pacientes de todo o Estado, que passam horas sem refeição, muitas vezes em jejum. E, os restaurantes e cantinas disponibilizados nas imediações, estão além das condições financeiras, dos cidadãos que utilizam o hospital. O Bom Prato no HC Ribeirão é medida de justiça social e colabora, inclusive, na melhoria das condições de saúde dos usuários. 

Sala das Sessões, em

Deputada Leci Brandão
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